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FREGUESIA DE SANTO ISIDORO E LIVRAÇÃO

Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal da Câmara Municipal de MARCO DE

CANAVESES, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL* que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da freguesia de

SANTO ISIDORO E LIVRAÇÃO os seguintes cidadãos:

TOUTOSA

Assembleia de voto n.º 1

Presidente: João Francisco Baldaia da Silva Marques

Suplente: Américo Joaquim Ferraz Monteiro

Secretário: Casimiro Pereira da Silva

Escrutinador: Mónica Maria Teixeira Ribeiro Magalhães

Escrutinador: Helena Catarina Ferrás Santos

SANTO ISIDORO

Secção de voto n.º 2

Presidente: Leonardo Pereira Machado

Suplente: Isaura Sofia Machado de Carvalho

Secretário: Maria Helena Teixeira Ribeiro

Escrutinador: Cristiano António Pinto da Silva

Escrutinador: Rui Gil de Magalhães Baldaia Mendes

Secção de voto n.º 3

Presidente: Francisco Gil de Sousa Vieira Mendes

Suplente: Gonçalo José Vieira Pacheco Andrade

Secretário: Joaquim Teixeira Coelho

Escrutinador: Maria Helena Coelho Ferraz

Escrutinador: Cristiana Patrícia Peixoto Pinto
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Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o juiz do

juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município, salvo quando o mesmo esteja

abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com

fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

MARCO DE CANAVESES, 23 de setembro de 2025

A Presidente da Câmara Municipal
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